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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Secretaria Municipal de Governo - SEG 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
PARA: SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE. 

e preços, com vistas à 

o especificada, de acordo 

Municipal de Governo do 

Ao setor competente para providenciar pesquisas 

deflagração de procedimento Iicitatório para a contratação abai 

. com as informações aqui registradas, de interesse da Secretari 

Município de Limoeiro do Norte/CE. 

1. OBJETO: 

1.1 CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA SERVIÇO DE 

ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS N 

INTERNACIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADE 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE ICE. 

ESERVA, EMISSÃO E 

ÂMBITO NACIONAL E 

DA SECRETARIA DE 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A contratação se faz necessária, pela grande necessida 

como gestores do município, se deslocarem a outros esta 

e.  recursos para o nosso município, assim tendo a necessidade 
de emissão de passagens aérea para que a viagem seja seg 

fato de essa secretaria não dispor de contrato vigente vis 

necessária esta contratação. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

e de os servidores, bem 

os para conseguir mais 

e contrataão de serviços 

ra e célere, e ainda pelo 

ndo este serviço, se faz 

i, J\TEM& DEsCRIçAeDOPRb:DIEItÕPEsÉcIFIcÀçÀO ruNn:. 
CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE RESERVA, 
EMISSÃO 	E 	ENTREGA 	DE 	BILHETES 	DE 
PASSAGENS AÉREAS NO ÂMBITO NACIONAL E 
INTERNACIONAL 	PARA 	ATENDER 	AS 
NECESSIDADES 	DA 	SECRETARIA 	DE 
GOVERNO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE ICE. 
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4. DO VALOR ESTIMADO: 

4.1. O valor estimado para a aquisição será apurado pela méc 

pesquisas de preços solicitadas, sendo que estes deverão est 

praticados no mercado local e ou regional. 

ia dos valores obtidos nas 

r de acordcS com os preços 

S. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 

5.1. Os serviços deverão ser executados no prazo má imo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a partir da ordem de compras, nos locais indicados p Ia Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Norte -CE. 

5.1.1. Fornecer os serviços referentes contratados de acordo com as 

especificações solicitadas no local definido pela contratante. 

Limoeiro do Norte/Ceará, 17 de junho de 2021. 
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ORDENADOR DE DESPESAS 
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de Almeida 
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